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Ingredientes

Modo de preparo

FILÉ DE PEIXE ASSADO

500 g de filé de peixe (tilá-
pia, saint peter ou outro) / 
4 batatas grande descas-
cada em rodelas de 0,5 
centímetro de espessura / 
2 tomates picadinhos / 1/2 
pimentão(se ele for grande)
1 cebola média picada em 
cubos / 1 colher (sopa) 
cheia de alcaparras / cheiro-
-verde a gosto / coentro a 
gosto (opcional) / 1/2 colher 
(sopa) de sal / 1 dente de 
alho (pequeno) bem espre-
mido / azeite a gosto

Tempere o filé de peixe com 
sal e alho e reserve
Misture o tomate, cebola, 
pimentão e alcaparras e 
tempere com um pouco de 
sal e junte o cheiro verde e 
coentro
Reseve
Unte um refratário com azei-
te, e forre com as batatas 
cruas
Cubra as batatas com o 
peixe e por cima distribua a 
mistura do tomate
Regue com bastante azeite 
e leve ao forno por mais ou 
menos 30 a 40 minutos
Quando secar o líquido que 
acumula no fundo da forma 
quando está assando e ficar 
dourado está pronto
Sirva com arroz intergal ou 
branco, é uma delícia!

4 postas de cação ou garou-
pa (700 gramas) / suco de 1 
limão / 1 cebola grande cor-
tada em rodelas / 1 pimen-
tão vermelho cortado em 
rodelas / 1 pimentão verde 
cortado em rodelas/ 2 toma-
tes maduros cortados em 
rodelas / 2 colheres (sopa) 
de coentro picado / 200 ml 
de leite de coco / 1 colher 
(sopa) de azeite de dendê 
/ 2 tabletes de caldo de ca-
marão

Ingredientes

Modo de preparo

Lave bem o peixe, regue 
com o suco de limão e dei-
xe descansar por cerca de 
1 hora
Em uma panela grande, 
coloque o peixe, a cebola, 
os pimentões, os tomates 
e polvilhe coentro
Esfarele os tabletes de cal-
do de camarão, misture-os 
ao leite de coco e regue o 
peixe
Leve ao fogo baixo, com a 
panela parcialmente tam-
pada, por 20 minutos
Mexa algumas vezes até 
que esteja cozido
Junte o azeite de dendê e 
adicione sal
Retire do fogo e sirva

MOQUECA DE PEIXE

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ATOS OFICIAIS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

OMITIDO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 29 DE DEZEM-
BRO DE 2022

     ATO DA PRESIDÊNCIA N° 07 DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 2022

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO ATO DA PRE-
SIDÊNCIA N° 001/2021 ACERCA DA COMPOSIÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE NOVA IGUAÇU ATÉ O DIA 28 DE FEVE-
REIRO DE 2023

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE NOVA IGUAÇU, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, CONSIDERANDO

I – o conteúdo do art. 58 da Lei Orgânica do Município 
de Nova Iguaçu, que prevê a existência das Comissões 

Permanentes da Câmara Municipal de Nova Iguaçu;

II – o teor dos artigos 63 a 124 do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal que estabelecem o funciona-
mento das Comissões Permanentes;

III – o Ato da Presidência n° 001/2021 contendo a com-
posição das Comissões Permanentes dos anos de 
2021/2022;

IV – a necessidade de continuidade do serviço público 
dada a sua natureza e relevância social, dando à pror-
rogação caráter temporário nos moldes da legalidade 
administrativa;

V – a diplomação de 02 (dois) vereadores-presidentes 
de Comissões Permanentes desta CMNI em cargos de 
Deputado Estadual do Rio de Janeiro, tornando vagas 

duas cadeiras de membro nesta Câmara Municipal, 
destacando se tratar de Casa Legislativa com 11 (onze) 
membros;

RESOLVE: 
  
Art. 1º - Dar ciência que o Presidente da Câmara Muni-
cipal de Nova Iguaçu, Eduardo Reina Gomes de Olivei-
ra prorroga o Ato da Presidência n° 001/2021 acerca da 
composição das Comissões Permanentes até o dia 28 
de fevereiro de 2023.

Art. 2º - Este Ato da Presidência entra em vigor na data 
de sua publicação.  

Eduardo Reina Gomes de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

DECRETO Nº 2836 DE 18 DE JANEIRO DE 2023

EMENTA: Aprova os Quadros de Detalhamento de 
Despesas das Entidades da Administração Direta e In- e In- In-
direta  para o Exercício de 2023, e dá outras providên-3, e dá outras providên-, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito de Porto Real, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em con-
formidade com o artigo 14, da Lei nº 850, de 21 de De-
zembro de 2022, 

D E C R E T A:
---------------------

Art. 1º - Fica aprovado, para exercício de 2023, em con-3, em con-, em con-
formidade com a estrutura definida pela Lei Orçamen-
tária Anual (LOA) nº 850, de 21 de dezembro de 2022, 
o Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) corre- de Despesas (QDD) corre-de Despesas (QDD) corre-
spondente à programação das Entidades da Administ-
ração Direta e Indireta,  inclusive fundações instituídas 
pelo Poder Público que integram os Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social, conforme Portal da Transpar-, conforme Portal da Transpar-Portal da Transpar-
ência: www.portoreal.rj.gov.br 

Art. 2º - A execução orçamentária e financeira, no âmbito 
do Poder Executivo ficará a cargo da Secretaria Muni-a Secretaria Muni- Secretaria Muni- Muni-
cipal de Fazenda, Receita e Planejamento e da Secre-
taria Municipal de Governo, observando a estrutura de 
custos dos projetos e atividades, segundo a natureza 
da despesa e, em consonância com os respectivos pro-
gramas de trabalho fixados na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) do exercício vigente. 

Art. 3º- A utilização dos recursos que compõem a estru-
tura de custos dos projetos e atividades, obedecerá a 
Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso, aprovados pelo Chefe do Pod-
er Executivo, conforme prevê o artigo 8º, da Lei de Re- 8º, da Lei de Re-Re-
sponsabilidade Fiscal - LC nº 101, de 04 de maio de 
2000. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Porto Real, 18 de janeiro de 2023.

ALEXANDRE AUGUSTUS SERFIOTIS
PREFEITO

DECRETO Nº 2837 DE 18 JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre o reajuste anual do valor do vale-alimen-
tação para o exercício 2023, de acordo com a Lei Muni-
cipal nº 400/2010.

O Prefeito Municipal de Porto Real, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 78 da 
resolução nº 027/97 – Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO o disposto no §2º do art. 1º da Lei 
Municipal nº 400/2010; e
CONSIDERANDO o índice IPCA do período acumulado 
do ano / em 12 meses divulgado na tabela de Indicadores 
do IBGE; 
DECRETA:
Art. 1º. O valor do vale-alimentação, de que trata a Lei 
Municipal nº 400/2010, fica reajustado no percentual de 

5,79% (Cinco Inteiros e setenta e nove Por Cento), a 
partir do dia 01/01/2023.

Parágrafo Único. Em razão do reajuste indicado no ca-
put deste artigo, o valor nominal do vale-alimentação 
será de R$ 196,28 (Cento e noventa e seis Reais e vinte 
e oito Centavos).

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua pub-
licação, revogando-se as disposições em contrário. 

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito Municipal

Termo de Adesão 
 CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

N.º 20/2015

Termo de Adesão do Município de Porto Real ao Con-
vênio de Cooperação Técnica celebrado em 26 de ju-
nho de 2015, entre o Estado do Rio de Janeiro, repre-
sentado pelo Secretário de Fazenda do Estado com os 
municípios do Estado do Rio de Janeiro, representados 
pelo Secretários Municipais de Fazenda objetivando o 
intercâmbio de informações e a formulação de ações 
integradas de natureza Econômico-Fiscais.
O Município de Porto Real, CNPJ 01.612.355/0001-
02 neste ato representado pela Secretária de Fazen-
da, Receita e Planejamento(SMRP), Sueli Barquette 
Abrahão, RG n.º 35785300-1 CPF n.º 173.832.007-30, 
resolve, por meio do presente Termo, aderir ao Convê-
nio n.º 020 de 26 de junho de 2015, entre a SEFAZ/RJ 
e os municípios do estado do Rio de Janeiro aderentes, 
objetivando o intercâmbio de informações e a formula-
ção de ações integradas de natureza Econômico-Fis-
cais, pelo qual se compromete, nesta oportunidade, a 
cumprir os seus objetivos, na forma e nas condições 
estabelecidas em suas cláusulas.
Este termo torna-se válido com a sua publicação em 
diário oficial do Estado do Rio de Janeiro e em veículo 
de divulgação oficial do município ora aderente.
Porto Real, 18 de janeiro 2023.
Nome: Sueli Barquette Abrahão
CPF  173.832.007-30
Assinatura
Secretária de Fazenda, Receita e Planejamento 
(SMRP)
Contato: (24) 3353-3520
e-mail: para contato: fazenda@portoreal.rj.gov.br
Endereço: Rua: Hilário Ettore, 442 – Centro, Porto 
Real

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 AO 
CONTRATO Nº 147/2019
01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto 
Real.
02 - CONTRATADO: Onça Locação e Turismo Ltda Epp.
03 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3513/2019.
04 - OBJETO: Prorrogação ao contrato em pauta.
05 - EMBASAMENTO: Art. 57, inciso II, Lei 8.666/1993.
06 - VALOR: R$ 227.823,00 (duzentos e vinte e sete mil 
e oitocentos e vinte e três reais).
07 - PRAZO: 12 (nove) meses.
08 - DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2022.

Valeria Aparecida Sá Gonçalves
Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos 

Humanos e Habitação

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO 
ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE 
Porto Real /RJ ao Convênio da NFS-e, 
celebrado em 30 de junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com a 
participação da Associação Brasileira das 
Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF), 
da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), 
objetivando a adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal 
de Serviço eletrônica, bem como exercer opção por 
produtos disponíveis pelo Sistema Nacional da NFS-e, 
de acordo com o disposto no artigo 199 da Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

O MUNICÍPIO DE Porto Real /RJ, CNPJ 
01.612.355.0001-02, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Alexandre Augustus Serfiotis, CPF nº 
024.402.007-86, tendo em vista o disposto no inciso 
IV do art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ora 
denominado ADERENTE:
Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado 
em 30 de junho de 2022, que dispõe sobre as regras 
relativas à instituição de um padrão nacional para a 
Nota Fiscal de Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 
11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e 
e estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao 
Convênio, resolve firmar, por seus representantes 
legais, o presente Termo de Adesão ao Convênio da 
NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes:
DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo a adesão ao 
Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 
2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal 
de Serviço eletrônica (NFS-e), com o consequente 
compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o 
Sistema Nacional da NFS-e, sem prejuízo da legislação 
nacional referente aos sigilos comercial e fiscal.

DAS CONDIÇÕES 
O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO.

DA VIGÊNCIA
O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO 
e terá vigência por prazo indeterminado, a partir da data 
de sua assinatura.
Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo 
fica tacitamente ratificado, sem prejuízo ao direito 
ulterior de distrato.

DA PUBLICAÇÃO
A publicação do presente TERMO é de responsabilidade 
do ADERENTE, a ser formalizada em seus diários 
oficiais, ou em outros instrumentos de grande circulação.

O signatário firma o presente TERMO para que produza 
os efeitos legais e resultantes de direito.

Porto Real, 19 de Janeiro de 2023

______________________________________
Alexandre Augustus Serfiotis

Prefeito do Município de Porto Real - RJ


